
DECRETO Nº 43.781, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
Suspende as aulas nas redes de ensino pública e privada, nas instituições de educação
superior e instituições de cursos livres, públicas e privadas, no âmbito do Distrito Federal,
em virtude da realização das eleições gerais, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso VII, X e XXVI do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensas as aulas nas redes de ensino pública e privada, nas instituições de
educação superior e instituições de cursos livres, públicas e privadas, no âmbito do Distrito
Federal, em virtude da realização das eleições gerais.
§ 1º A suspensão de que trata este artigo ocorre nas seguintes datas:
I - dia 30 de setembro de 2022, sexta-feira que antecede o primeiro turno; e,
II - dia 28 de outubro de 2022, sexta-feira que antecede o segundo turno.
§2º Se não houver segundo turno, fica afastada a suspensão das aulas prevista no inciso II
deste artigo.
Art. 2º Ficam mantidos os expedientes de trabalho do responsável pela administração das
instituições que funcionam como zonas eleitorais, que devem se apresentar nas escolas, a
partir das 7 horas da manhã, para o recebimento das urnas eletrônicas que são distribuídas
pela Justiça Eleitoral.
Art. 3º As disposições deste Decreto não se aplicam às atividades educacionais realizadas
em creches.
Art. 4º A reposição de horas-aula na rede de ensino pública deve seguir as diretrizes da
Secretaria de Estado de Educação e, nas instituições privadas, fica a critério de cada
instituição de ensino.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.782, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 43.413, de 07 de junho de 2022, que institui o Plano Carbono Neutro do
Distrito Federal, a contribuição distritalmente determinada - CDD e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O art. 2º, § 2º do Decreto nº 43.413, de 07 de junho de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 2º ................................................................................................................................
§ 1º.......................................................................................................................................
§ 2º A partir de 2030 a CDD deverá ser revisada em intervalos sucessivos de cinco anos,
ampliando automaticamente o horizonte temporal das metas de redução de emissões de
GEE por igual período, com a finalidade de alcançar emissões líquidas zero.
.................................................................................................................................”. (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.783, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020,
no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04000-
00000940/2022-09, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Comunicação do
Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, antes da posse
ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro
de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2022

133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 43.783, de 23 de setembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CNE-03, 01 (SIGRH 05800352); Assessor Especial, CNE-
05, 02 (SIGRH 05800215 e 00002543); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 05800223) -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENADORIA
ADMINISTRATIVA - Assessor Técnico, CC-04, 02 (SIGRH 00000327 e 05800239) -
DIRETORIA ADMINISTRATIVA - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 05800356) -
GERÊNCIA DE TRANSPORTE - Assessor Técnico, CC-02, 02 (SIGRH 05800262 e
05800260); Assessor Técnico, CC-03, 01 (SIGRH 01900850) - COORDENADORIA DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -
Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 05800274) - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 05800365).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 43.783, de 23 de setembro de 2022)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CNE-07, 02 - SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE-05, 02 - COORDENADORIA
ADMINISTRATIVA - Assessor, CC-05, 02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA -
Assessor, CC-05, 01 - GERÊNCIA DE TRANSPORTE - Assessor Técnico, CC-04, 04 -
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - Diretor, CPE-07, 01; Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 43.784, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04000-
00001223/2022-96, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Comunicação do
Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, antes da posse
ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 43.784, de 23 de setembro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO
- SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE-08, 01
(SIGRH 05800233) - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA - Coordenador, CNE-06,
01 (SIGRH 05800236); Assessor Técnico, CC-05, 01 (SIGRH 05800240) - DIRETORIA
ADMINISTRATIVA - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 05800355); Assessor Especial, CNE-
08, 01 (SIGRH 05800243); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 05800246).

 

PÁGINA 7 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 181, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

Usuário
Realce


